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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
Litoral Norte do Estado de São Paulo c.a.011.:. do ,.,,1,. . 

LEI NÚMERO 4534 DE 8 DE DEZEMBRO DE 2022 
(Autógrafo n.º 62/2022, Projeto de Lei nº 86122, de todos os Vereadores) 

Altera Anexos II e III da Lei Municipal nº 4158, de 29 de 
março de 2019 e dã outras providências. 

FLA VIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da Estância Balneária de 
Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, de Ubatuba. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 

Art. 1 º Fica alterado o Anexo II, da Lei Municipal nº 4 .1 58, de 29 de março de 2019 que passa 
a ter a seguinte redação: 
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ANEXO li 
PROVIMENTO EM COMISSÃO 

VALOR 
( ... ) 
( ... ) 

( ... ) 
( ... ) 
( ... ) 

ADICIONAL PI EFETrVOS 
R$ 1.934 62 
R$ 1.934,62 
R$ 1.934,62 
R$ 1.934,62 
R$ 1.934,62 

Art. 2º Fica alterado o Anexo Ili, da Lei Municipal nº 4 .158, de 29 de março de 2019 que 
passa a ter a seguinte redação: 

ANEXO III 
QUADRO DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE VALOR 
ASSESSOR DE EXP. E SESSÃO PLENÁRIO 1 R$ 1.934,62 
OUVIDOR 1 R$ 1.934,62 

COORDENADOR ESCOLA DO LEGISLATIVO 2 R$ 1.934,62 

COORDENADOR GESTÃO DE CONTRATOS 1 R$ 1.934,62 

COORDENADOR ATUALIZACÃO LEGISLATIVA 1 R$ 1.934 62 

COORDENADOR DE TRANSPARÊNCIA 1 R$ 1.934,62 
COORDENADOR DE SEÇÃO PESSOAL 1 R$ 1.934 62 
Total Cargos FC 8 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 8 de dezembro de 2022. 

FLA VIA CÔMITTE DO N~~TO 
(FLAVIA PASCOr EI 

Prefeita Municipal 
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